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Declara como Bem Integrante do Patrimônio Histórico e Cultural do Município de Ibitinga
o Aeroporto do Município, e dá outras providências.

(Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  4/2026,  de  autoria  da  Vereadora  Alliny  Fernanda Sartori
Padalino Rogério) 

Art. 1º Fica declarado como Bem Integrante do Patrimônio Histórico e Cultural do Município de
Ibitinga  o  Aeroporto  Municipal  de  Ibitinga,  em  razão  de  sua  relevância  histórica,  social,
econômica e cultural para o desenvolvimento do Município. 

Art. 2º O bem de que trata esta Lei passa a gozar de proteção especial  do Poder Público
Municipal,  nos  termos  da  legislação  vigente,  visando  à  sua  preservação,  conservação  e
valorização histórica e cultural. 

Art. 3º O Poder Executivo poderá promover, em conjunto com os órgãos competentes, ações
destinadas  à  preservação  da  memória  histórica  do  Aeroporto  Municipal,  bem  como  à
divulgação de sua importância para a história e o desenvolvimento de Ibitinga. 

Art. 4º Esta Lei não impede a utilização, modernização ou adequação do Aeroporto Municipal,
desde que respeitados os aspectos históricos e culturais que justificam o seu reconhecimento
como patrimônio do Município. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, ...
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 8761-BB59-A0BA-1E40

APROVADO
12ª Sessão Ordinária - 28/04/2026
Presidente: MIRA 
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